
 

 

 
Denomina Viaduto Vereador Ângelo 
Baccin o viaduto construído no km 
489 da Rodovia Regis Bittencourt, no 
Município de Cajati, Estado de São 
Paulo.  

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O viaduto construído no km 489 da Rodovia 

Regis Bittencourt, no Município de Cajati, Estado de São 

Paulo, passa a ser denominado Viaduto Vereador Ângelo Baccin.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de novembro de 2015. 

 

 

 

EDUARDO CUNHA 

Presidente  

 


